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PARECER JURIDICO

Solicitante: Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre.
Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal no
t4.t331202L.

REtÂTORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Vázea Alegre, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa ALICE
MAGNA FROTA MAGALHÃES, inscríta no CNPJ no 52.487.906/0001-86, para Contratâção de
empFesa para pÍestação de serviço de individualização dos depósitos de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através da Secretaria Municipal de
Administração de Várzea Alegre/Ce, pelo valor global de Rg 33.360,00(trinta e três mil
trezentos e sessenta reais) de forma direta, com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei Federal no

t4.13312021- Nova Lei de Licitações.

E o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO

DA APLICAçÃO DA LEI FEDERAL No 14.133/2021

A Lei Federal no 14.1331202t (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um perícdo de transição
da antiga lei de licitações (8.666/1993) para a nova lei de licitações (14.13312021) de dois anos, in
verbis:

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, na
data de publicação desta Lei;

II - a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, e os arts. Lo a 47-A da Lei no t2.462, de 4 de
novembro de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação
oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/1993) para a nova lei de
Licitações (L4.133l2ozl), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o adminisbador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei l4.l33l2ozl,
sendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no Art. 191 da Lei no l4.l33l2ozl para utilização de
ambas as leis no perícdo de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis
8.666/93 e 14.133121, in verbis:

Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.5.40-000 _ Várzea
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

i
-.

Rua Dep. Luiz Alegre//CE

tt *i



col

W
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
Art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.

Considerando que a Lei no L4.13312021 já possuí aplicabilidade ímediata, e não
revogou de forma instantânea a Lei no 8.666/93, e que no período de transição entre as duas
normas ficará a critério do adminiskador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa

era a intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal

no t4.13312021para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imedlata.

DA COI{TRATAçÃO DIRETA - DISPENSA DE UCITAçÃO

Nos termos do Art. 75, inciso II da Lei no 14.13312021 e Decreto no !1.3L7, de 29 de
dezembro de 2022 é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a
contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 57.208,30 (cinquenta e sete
mil, duzentos e oito reais e trinta centavos), in verbis:

Art. 75 - É dispensavel a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferlores a R$ 50.000,00
(trinta e três mil trezentos e sessenta reais), no caso de outros
serviços e compras;

Art. 10 - Decreto no 11.317, de 29 de dezembro de2022.
Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei no 14.133, de 10 de
abril de 2021, na forma do Anexo:

DISPOSMVO
VALOR ATUALIZADO

inclso II do caput do art. 75 R$ 57.208,33
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global orçado para execução do objeto é inferior ao limite permitido para a referida forma de
contratação.

A priori é possível a conhatação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor
orçdo estão enquadrados na hipotese do Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.133/2021 e e
Decreto no 10.922, de 30 de dezembro de 202L, entretanto é necessário verificar também a

formalidade exigida no !rt. 72 da Lei ffieral no 14.13312021 para poder realizar a contratação
direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:
I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de Referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no M, 72, inciso I da Lei Federal no

t4.1331202L.

II). Termo de Referência, onde constam os serviços, e o prazo para execução;
constam também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim

estimando a despesa para execufro, conforme exigido no Art.72, inciso II da Lei Federal no

t4.1331202r.

III). Dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o Art. 72, inciso Ma Lei Federal no 14.L3312021.

IV). Consta a pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, onde a empresa
escolhida para executar os serviços foi selecionada por ter apresentado o menor preço, cumprindo
o exigido no Art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal no L4.13312021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação em pauta.

DO CONTRATO

Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei n0 14.L331202L e às cláusulas
contratuais.

Verifiquei tamlÉm a existência de cláusulas que dispõem sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade do pagamento, o crálito pelo qual correrá a despesa, a data-base
e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetáría.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os dlreitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração
do contrato.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os disposiüvos da Lei no
14.L33122021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente Minuta.

DA PUBUCIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vá.rzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

itttt

ffi.
@



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

A Lei no t4.t3312021 instituiu o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Trata-se de um Site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos
regldos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que tamtÉm poderá ser
utillzado como plataforma para realização das licitações eletrônicas.

O Art. 94 eslabelece que é condiÉo de eficacia dos conúatos administrativos a

divulgação do contrato no Porlal Nacional de Contratações Públicas.

Para o TCU, (Acórdão 24581202L - Plenário), é possível a utilização do art. 75 da nova

lei de licitaçôes por órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais, do grupo chamado
órgãos "não-Sisg", em caráter excepcional e transitório, até que sejam concluídas as medidas
necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do PNCP. O tribunal orientou que nesse perírodo,

como reforço à transparência que deve ser dada às contratações diretas, seja uülizado o Diário
Oficial da União (DOU) como mecônismo adicional ao atendimento da diretriz legal.

A corte de contas informou que a unidade técnica do órgão responsível pela instrução
do processo foi a Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio, cujo relator é o ministro
Augusto Nardes.

Desta forma, recomenda-se publicar no Diário oficial do Município e Diário oficial
da União, podendo ser na forma de extrato, e divulgar nolít!g_-@tIôD!@_-SEg!êLlS
Municíoio, o ato que autorizou a contratação e o contrato como condição de eficácia.

coNclusÃo

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa ALICE MAGNA FROTA

MAGALHÃES, inscríta no CNPJ no 52.487.906/0001-86, para Contratação de empresa para
prestação de serviço de individualização dos depósitos de Fundo de Garantia por
Tempo de Seruiço - FGT$ através da Secretaria Municipal de Administração de Várzea
Alegre/Ce., pode ser realizada de forma direta, conforme Art. 75. inciso II da Lei Federal no
14.13312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate o presente
serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.l.

Prefeitura Munici eze de 2023.
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